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ANEXO I

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE  AUTORI-
ZAÇÃO/PERMISSÃO DE USO

(ONEROSO E NÃO ONEROSO) 

Processo nº __________________________

Conforme  consta  nos  documentos  anexos  determino  a  abertura  de
processo administrativo para as providências cabíveis segundo a Resolução
Consuper  n°  ______,  passando  assim  para  análise  das  estâncias
administrativas.

Segue-se assim o processo administrativo referente à: 

              Autorização de uso

              Permissão de uso

              Autorização de uso oneroso

              Permissão de uso oneroso 

Direção Geral do Câmpus/Chefia do Gabinete  da Reitoria
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ANEXO II

Formulário de análise de autorização/permissão de uso oneroso/não oneroso
emitido pelos gestores competentes

1) DADOS DA REQUERENTE
Instituição:

Pessoa  para contato:

 Fone: E-mail: 
Instituição:
Privada(    )     Pública(    )   Sem  fins lucrativo(    )     Outras (    ) ____________________
Imóveis/bens a serem utilizados:

Período do Evento: 
Início:         /        /                 
Horário:        

Término:          /        /
Horário: 

Descrição sucinta do evento: 

Data:_____/ _____/_________                   Assinatura: _____________________________

Direção Geral do Câmpus/Chefia do Gabi-
nete  da Reitoria

2) SETOR RESPONSÁVEL PELA ÁREA DE  ENSINO

A realização do evento não irá prejudicar o desenvolvimento das atividades aca-
dêmicas e o uso dos espaços físicos e bens solicitados estão autorizados.

A realização do evento irá prejudicar o desenvolvimento das atividades acadê-
micas e o uso dos espaços físicos e bens solicitados não estão autorizados.

Observações:

Data: ___/___/_______ Assinatura e Carimbo: ____________________________________
                                                     responsável pela área de  ensino

3) SETOR RESPONSÁVEL PELA ÁREA ADMINISTRATIVA 
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A realização do evento não irá prejudicar o desenvolvimento das atividades ad-
ministrativas e o uso dos espaços físicos e bens solicitados  estão autorizados.

A realização do evento irá prejudicar o desenvolvimento das atividades adminis-
trativas e o uso dos espaços físicos e bens solicitados não estão autorizados.

        

       Autorização/Permissão de uso não  oneroso

       Autorização/Permissão de uso oneroso  valor R$ _______________________ 

Observações:

Data: ___/___/_______ Assinatura e Carimbo: ____________________________
                                                      responsável pela área administrativa

4) PARECER FINAL DA DIREÇÃO GERAL DO CÂMPUS/CHEFIA DO GABINETE  DA 
REITORIA
(  )  Defiro a solicitação. Retorne-se ao setor responsável pela área administrativa
para providências e informe a requerente. 

(   )  Indefiro a solicitação. Retorne-se ao setor responsável pela área administrativa
para providências e informe a requerente. 

Observação:

Data: ___/___/______ Assinatura e Carimbo:   ______________________________________

                           Direção Geral do Câmpus/Chefia do Gabinete  da Reitoria

5) SETOR RESPONSÁVEL PELA ÁREA ADMINISTRATIVA 

Encaminhasse para o setor de contratos para elaboração do termo, e se for
oneroso elaborar a GRU. 

Observações:

Data: ___/___/_______ Assinatura e Carimbo: ____________________________

                                                      responsável pela área administrativa
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ANEXO III

RELATÓRIO DE VISTORIA

1 Identificação do Autorizante/ Autorizatária  e Permitente/Permissio-
nária

Pela Autorizante/Autorizatária:
Nome: 
__________________________________________________________________
Cargo ou 
Função:_________________________________________________________

Pela Permitente/Permissionária:
Nome: 
__________________________________________________________________
Cargo ou 
Função:_________________________________________________________

2 Informações do espaço físico e bens:
2.1 Nome do(s) espaço(s): 
__________________________________________________
2.2 Informações dos equipamentos e outros materiais:
( ) Projetor
( ) Computador
( ) Telão
( ) Ar Condicionado
( ) Aparelho de som
( ) Iluminação
( ) Caixa de som
( ) Cadeiras
( ) Outros (listar):
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
________________
2.3 Todos os espaços físicos e os itens assinalados e descritos encontram-se em per-
feito estado de funcionamento e conservação:
( ) Sim ( ) Não
2.4 Caso algum item acima (espaço ou equipamento) apresente alguma avaria apre-
sente a seguir:
_____________________________________________________________________
___
_____________________________________________________________________
____
_____________________________________________________________________
___
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_____________________________________________________________________
___

___________________________________

Autorizante/ Permitente 
____________________________________

Autorizatária/ Permissionária 

5



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Conselho Superior 

ANEXO IV
Termo de Vistoria e Relatório de Vistoria

TERMO DE VISTORIA

Pelo presente instrumento, AUTORIZANTE/PERMITENTE e AUTORIZATÁRIA/PER-

MISSIONÁRIA declaram que nesta data vistoriaram o espaço e os bens integrantes do

mesmo, objeto do termo de autorização/permissão de uso número ____, tendo-o en-

contrado conforme descrito no RELATÓRIO DE VISTORIA anexo, devidamente rubri-

cado pelas partes.

Finda ou rescindida a autorização/permissão de uso, a AUTORIZATÁRIA/PERMISSI-

ONÁRIA obriga-se a restituir o espaço no estado em que recebeu, observadas as con-

dições ora verificadas.

Este TERMO DE VISTORIA é parte integrante do Termo de autorização/permissão de

uso firmado entre as partes supramencionadas e, por estarem justos e acertados, fir-

mam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta

seus efeitos legais e jurídicos.

__________________________, _____ de __________ de ______.

________________________________
Autorizante/ Permitente 

________________________________
Autorizatária/Permissionária
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ANEXO V

Termo de Autorização de Uso Não Oneroso  do Espaço Físico  
(Minuta)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO NÃO ONE-
ROSO QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNO-
LOGIA  CATARINENSE-IFC,  CAMPUS
__________E________________, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

Pelo  presente  instrumento,  de um lado  o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  CATARINENSE-IFC, CAMPUS ______, do-
ravante denominado simplesmente AUTORIZANTE, situado no _________(endere-
ço)_______, CNPJ nº _______________, representado neste ato por seu Diretor Ge-
ral, ______________, CPF nº_______________, e de outro lado, ________, doravan-
te  denominado  simplesmente  AUTORIZATÁRIA,  inscrito  no  CNPJ  sob  no
_______________, situado na _________(endereço)_______, representado neste ato
por__________________,  ___(cargo–representante  legal)___,CPF  nº
_____________, resolvem celebrar este Termo de Autorização de Uso, de acordo com
as  seguintes  cláusulas  e  condições  e  o  que  rege  a  Resolução  CONSUP  nº
______/20___.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consiste objeto do presente termo de uso NÃO  onerosa do(s) espaço(s) da AUTO-
RIZANTE à AUTORIZATÁRIA, nos termos e períodos indicado(s) na Cláusula Se-
gunda.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE AUTORIZAÇÃO DE USO

2.1.  Estão  compreendidos  neste  termo  os  seguintes  espaços:  ___(nome  do
espaço)___, ____(período de cessão, especificando os horários)_____.

2.2. [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER BENS ENVOLVIDOS NA CESSÃO] Tam-
bém estão compreendidos neste termo, os seguintes equipamentos: ____(descrição
resumida do bem)_____, tombo nº ________.

2.3 [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER CESSÃO DO ESTACIONAMENTO] Estão
compreendidos neste termo ____ vagas de estacionamento.

2.4 [INSERIR APENAS QUANDO A AUTORIZATÁRIA LEVAR EQUIPAMENTOS EX-
TERNOS] Fica autorizada a instalação dos equipamentos ____(descrição resumida
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dos equipamentos)______ por parte da AUTORIZATÁRIA, que deverão ser retirados
imediatamente após a utilização do espaço.

2.5 A presente autorização destina-se ao uso exclusivo da AUTORIZATÁRIA, veda-
da a sua cessão ou transferência para pessoa estranha a este Termo.

2.6 É vedado o uso do espaço físico para a realização de qualquer tipo de propagan-
da, em especial as de caráter político-partidária e religiosa.

2.7 É vedada a realização de qualquer alteração da estrutura física e dos bens.

2.8 A sinalização do evento a ser utilizada no espaço cedido (cartazes, banners, pla-
cas luminosos) deverá ser aprovada no momento da vistoria prévia.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações da AUTORIZANTE:
3.1.  Indicar  formalmente um servidor  de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo.

3.2. Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

São obrigações da AUTORIZATÁRIA:
3.3. Indicar formalmente um colaborador de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo junto a  AUTORI-
ZANTE.

3.4 Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

3.5. Utilizar o espaço e recursos autorizados, no prazo e condições estipulados neste
Termo.

3.6. Restituir o espaço ocupado e os equipamentos sob sua guarda de acordo com o
constante na vistoria prévia à utilização do espaço.

3.7. Responder por quaisquer perdas ou danos causados em decorrência do uso dos
espaços, ainda que involuntariamente, substituindo e/ou reparando os bens/espaços
em prazo que será expressamente estabelecido.

3.8. Quando autorizado à distribuição gratuita de alimentos e bebidas, deverá a AU-
TORIZATÁRIA observar as condições sanitárias e de higiene quanto a manipulação
dos alimentos e bebidas a serem consumidas durante a realização do evento, sendo
expressamente vedado o consumo de bebidas alcoólicas e a comercialização de  ali-
mentos e bebidas.
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3.9. A limpeza do ambiente, pós-evento, será de responsabilidade da  AUTORIZA-
TÁRIA, sob pena de impedimento de realizar novos eventos pelo período de 1 (hum)
ano.

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO

4. Constituem motivos para o cancelamento da presente autorização de uso:
4.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições previstas no pre-
sente Termo, bem como o não cumprimento de legislação federal, estadual ou munici-
pal.

4.2. Razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificada a
conveniência do ato.

4.3. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada.

4.4 O IFC poderá revogar o termo de autorização de uso não oneroso a qualquer tem-
po, sem que assista à  AUTORIZATÁRIA  o direito à indenização de qualquer es-
pécie, assegurada a devolução dos valores já pagos de acordo com os tramites institu-
cionais.

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRAPARTIDA

5.1 A AUTORIZATÁRIA, em contrapartida à autorização de uso não oneroso, com-
promete-se a: ________(descrever as ações de contrapartida acordadas entre as par-
tes, tais como divulgação da instituição, divulgação do ingresso, participação de alu-
nos e servidores do IFC no evento, etc.)___________________.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

6. Constituem disposições gerais deste instrumento:
6.1. Havendo risco para a segurança dos usuários, a AUTORIZANTE poderá exigir 
a imediata paralisação das atividades da AUTORIZATÁRIA   bem como a completa
desocupação do espaço físico.

6.2. A  AUTORIZATÁRIA é responsável civil e criminalmente por qualquer sinistro
que porventura venha a ocorrer nas dependências do imóvel, em decorrência do des-
cumprimento das condições estabelecidas na legislação.

6.3. Também constitui este Termo, o disposto na Resolução XXX.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

9



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Conselho Superior 

7.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Blumenau-SC, para di-
rimir todas as questões decorrentes deste Termo, que não possam ser resolvidas de
forma consensual com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e acordados, os Partícipes assinam o presente instrumen-
to em 03 (três) vias de igual teor e idêntico valor jurídico, na presença das testemu-
nhas abaixo, dando tudo por firme e valioso, para que produza os efeitos legais.

______________________, ___ de _____ de ______.

Diretor Geral do Campus xxx
(Representante legal)

Testemunhas:
_____________________________________
NOME:
CPF:

__________________________________
NOME:
CPF:
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ANEXO VI
Termo de Permissão de Uso Não Oneroso de Espaço Físico 

(Minuta)

TERMO DE PERMISSÃO DE USO NÃO ONE-
ROSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTI-
TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE – CÂMPUS
XXXXXX E XXXXXXX, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Pelo  presente  instrumento,  de um lado  o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – IFC, CAMPUS  ______,
doravante denominado simplesmente  PERMITENTE , situado no _________(ende-
reço)_______,  CNPJ nº _______________,  representado neste ato por seu Diretor
Geral, ______________, CPF nº

_______________,  e  de  outro  lado,  ________,  doravante  denominado
simplesmente PERMISSIONÁRIA, inscrito no CNPJ sob no _______________, situ-
ado  na  _________(endereço)_______,  representado  neste  ato
por__________________,  ___(cargo  –representante  legal)___,CPF  nº
_____________, resolvem celebrar este Termo de permissão de Uso, de acordo com
as  seguintes  cláusulas  e  condições  e  o  que  rege  a  Resolução  CONSUP
nº______/20____:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consiste objeto do presente termo a cessão não onerosa do(s) espaço(s) da PERMI-
TENTE  à PERMISSIONÁRIA, nos termos e períodos indicado(s) na Cláusula Se-
gunda.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PERMISSÃO DE
USO

2.1.  Estão  compreendidos  neste  termo  os  seguintes  espaços:  __(nome  do
espaço)___, ____(período de permissão de uso, especificando os horários)_____.

2.2. [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER BENS ENVOLVIDOS NA PERMISSÃO
DE USO] Também estão compreendidos neste termo, os seguintes equipamentos:
____(descrição resumida do bem)_____, tombo nº ________.

11



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Conselho Superior 

2.3 [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER PERMISSÃO DE USO  DO ESTACIONA-
MENTO] Estão compreendidos neste termo ____ vagas de estacionamento.

2.4  [INSERIR  APENAS  QUANDO  A  PERMISSIONÁRIA  LEVAR  EQUIPAMENTOS
EXTERNOS] Fica autorizada a instalação dos equipamentos ____(descrição resumida
dos equipamentos)______ por parte da PERMISSIONARIA, que deverão ser retirados
imediatamente após a utilização do espaço.

2.5 A presente permissão de uso  destina-se ao uso exclusivo da PERMISSIONÁRIA,
vedada a sua transferência para pessoa estranha a este Termo.
2.6 É vedado o uso do espaço físico para a realização de qualquer tipo de propagan-
da, em especial as de caráter político-partidária e religiosa.

2.7 É vedada a realização de qualquer alteração da estrutura física e dos bens.

2.8 A sinalização do evento a ser utilizada no espaço cedido (cartazes, banners, pla-
cas luminosos) deverá ser aprovada no momento da vistoria prévia.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações da PERMITENTE :
3.1.  Indicar  formalmente um servidor  de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo.

3.2. Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

São obrigações da PERMISSIONÁRIA:
3.3. Indicar formalmente um colaborador de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo junto a PERMITEN-
TE .

3.4. Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

3.5. Utilizar o espaço e recursos autorizados, no prazo e condições estipulados neste
Termo.

3.6. Restituir o espaço ocupado e os equipamentos sob sua guarda de acordo com o
constante na vistoria prévia à utilização do espaço.

3.7. Responder por quaisquer perdas ou danos causados em decorrência do uso dos
espaços, ainda que involuntariamente, substituindo e/ou reparando os bens/espaços
em prazo que será expressamente estabelecido.

3.8. Quando autorizado à distribuição gratuita de alimentos e bebidas, deverá a PER-
MISSIONÁRIA observar as condições sanitárias e de higiene quanto a manipulação
dos alimentos e bebidas a serem consumidas durante a realização do evento, sendo
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expressamente vedado o consumo de bebidas alcoólicas e a comercialização de  ali-
mentos e bebidas.

3.9. A limpeza do ambiente, pós-evento, será de responsabilidade da PERMISSIO-
NÁRIA, sob pena de impedimento de realizar novos eventos pelo período de 1 (hum)
ano.

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPARTIDA

4.1 A PERMISSIONÁRIA, em contrapartida à permissão de uso não oneroso, com-
promete-se a: ________(descrever as ações de contrapartida acordadas entre as par-
tes, tais como divulgação do ingresso, participação de alunos e servidores do IFC no
evento, etc.)___________________.

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO

Constituem motivos para o cancelamento do presente termo de permissão de uso não
oneroso:

5.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições previstas no pre-
sente Termo, bem como o não cumprimento de legislação federal, estadual ou munici-
pal.

5.2. Razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificada a
conveniência do ato.

5.3. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Constituem disposições gerais deste instrumento:
6.1. Havendo risco para a segurança dos usuários, a PERMITENTE  poderá exigir a 
imediata paralisação das atividades da PERMISSIONÁRIA  bem como a completa 
desocupação do espaço físico.

6.2. A PERMISSIONÁRIA é responsável civil e criminalmente por qualquer sinistro 
que porventura venha a ocorrer nas dependências do imóvel, em decorrência do des-
cumprimento das condições estabelecidas na legislação.

6.3. Também constitui este Termo, o disposto na Resolução XXX.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
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7.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Blumenau-SC, para di-
rimir todas as questões decorrentes deste Termo, que não possam ser resolvidas de
forma consensual com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e acordados, os partícipes assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e idêntico valor jurídico, na presença das testemunhas
abaixo, dando tudo por firme e valioso, para que produza os efeitos legais.

______________, ____ de ____ de _____
Diretor Geral do Câmpus XXXX 

Representante Legal
Testemunhas:
NOME: 
CPF: 

NOME:
CPF:
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ANEXO VII
Termo de Autorização de Uso Oneroso do Espaço Físico  (Minuta)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO ONEROSO
QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO FEDE-
RAL  DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA
CATARINENSE-IFC,  CAMPUS
__________E________________, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

Pelo  presente  instrumento,  de um lado  o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  CATARINENSE-IFC, CAMPUS ______, do-
ravante denominado simplesmente AUTORIZANTE, situado no _________(endere-
ço)_______, CNPJ nº _______________, representado neste ato por seu Diretor Ge-
ral, ______________, CPF nº_______________, e de outro lado, ________, doravan-
te  denominado  simplesmente  AUTORIZATÁRIA,  inscrito  no  CNPJ  sob  no
_______________, situado na

_________(endereço)_______,  representado  neste  ato
por__________________,  ___(cargo–representante  legal)___,CPF  nº
_____________, resolvem celebrar este Termo de Autorização de Uso Oneroso, de
acordo com as seguintes cláusulas e condições e o que rege a Resolução CONSUP
nº ______/20___.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consiste objeto do presente termo a cessão onerosa do(s) espaço(s) da  AUTORI-
ZANTE à AUTORIZATÁRIA, nos termos e períodos indicado(s) na Cláusula Se-
gunda.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE AUTORIZAÇÃO DE USO

2.1.  Estão  compreendidos  neste  termo  os  seguintes  espaços:  ___(nome  do
espaço)___, ____(período de cessão, especificando os horários)_____.

2.2. [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER BENS ENVOLVIDOS NA CESSÃO] Tam-
bém estão compreendidos neste termo, os seguintes equipamentos: ____(descrição
resumida do bem)_____, tombo nº ________.

2.3 [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER CESSÃO DO ESTACIONAMENTO] Estão
compreendidos neste termo ____ vagas de estacionamento.

2.4 [INSERIR APENAS QUANDO A AUTORIZATÁRIA LEVAR EQUIPAMENTOS EX-
TERNOS] Fica autorizada a instalação dos equipamentos ____(descrição resumida
dos equipamentos)______ por parte da AUTORIZATÁRIA, que deverão ser retirados
imediatamente após a utilização do espaço.
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2.5 A presente autorização destina-se ao uso exclusivo da AUTORIZATÁRIA, veda-
da a sua cessão ou transferência para pessoa estranha a este Termo.

2.6 É vedado o uso do espaço físico para a realização de qualquer tipo de propagan-
da, em especial as de caráter político-partidária e religiosa.

2.7 É vedada a realização de qualquer alteração da estrutura física e dos bens.

2.8 A sinalização do evento a ser utilizada no espaço cedido (cartazes, banners, pla-
cas luminosos) deverá ser aprovada no momento da vistoria prévia.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações da AUTORIZANTE:
3.1. Indicar formalmente um servidor de seu quadro ativo como seu representante 
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo.

3.2. Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

São obrigações da AUTORIZATÁRIA:
3.3. Indicar formalmente um colaborador de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo junto a  AUTORI-
ZANTE.

3.4. Pagar a contrapartida pelo uso eventual no valor de R$ _________________ até
a data ___________, conforme Guia de Recolhimento à União (GRU) anexa.

3.5. Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

3.6. Utilizar o espaço e recursos autorizados, no prazo e condições estipulados neste
Termo.

3.7. Restituir o espaço ocupado e os equipamentos sob sua guarda de acordo com o
constante na vistoria prévia à utilização do espaço.

3.8. Responder por quaisquer perdas ou danos causados em decorrência do uso dos
espaços, ainda que involuntariamente, substituindo e/ou reparando os bens/espaços
em prazo que será expressamente estabelecido.

3.9. Quando autorizado à distribuição gratuita de alimentos e bebidas, deverá a AU-
TORIZATÁRIA observar as condições sanitárias e de higiene quanto a manipulação
dos alimentos e bebidas a serem consumidas durante a realização do evento, sendo
expressamente vedado o consumo de bebidas alcoólicas e a comercialização de  ali-
mentos e bebidas.

16



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
Conselho Superior 

3.10. A limpeza do ambiente, pós-evento, será de responsabilidade da AUTORIZA-
TÁRIA, sob pena de impedimento de realizar novos eventos pelo período de 1 (hum)
ano.

3.11. Será computado para a memória de calculo do valor apurado para permissão/au-
torização de uso oneroso, o tempo total do evento, que compreende entre o tempo
preparativo, somado ao tempo da  realização do evento mais o tempo de finalização e
desmonte do preparativo do evento.

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO

Constituem motivos para o cancelamento da presente autorização de uso:
4.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições previstas no pre-
sente Termo, bem como o não cumprimento de legislação federal, estadual ou munici-
pal.

4.2. Razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificada a
conveniência do ato.

4.3. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada.

4.4 O IFC poderá revogar o termo de autorização de uso a qualquer tempo, sem que
assista à AUTORIZATÁRIA o direito à indenização de qualquer espécie, assegura-
da a devolução dos valores já pagos de acordo com os tramites institucionais.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Constituem disposições gerais deste instrumento:
5.1. Havendo risco para a segurança dos usuários, a AUTORIZANTE poderá exigir 
a imediata paralisação das atividades da AUTORIZATÁRIA   bem como a completa
desocupação do espaço físico.

5.2. A  AUTORIZATÁRIA é responsável civil e criminalmente por qualquer sinistro
que porventura venha a ocorrer nas dependências do imóvel, em decorrência do des-
cumprimento das condições estabelecidas na legislação.

5.3. Também constitui este Termo, o disposto na Resolução XXX.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Blumenau-SC, para di-
rimir todas as questões decorrentes deste Termo, que não possam ser resolvidas de
forma consensual com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e acordados, os Partícipes assinam o presente instrumen-
to em 03 (três) vias de igual teor e idêntico valor jurídico, na presença das testemu-
nhas abaixo, dando tudo por firme e valioso, para que produza os efeitos legais.
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______________________, ___ de _____ de ______.

Diretor Geral do Campus xxx
(Representante legal)

Testemunhas:
_____________________________________
NOME:
CPF:

________________________________
NOME:
CPF:
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ANEXO VIII
Termo de Permissão de Uso Oneroso de Espaço Físico (Minuta)

TERMO DE PERMISSÃO DE USO  ONERO-
SO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITU-
TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  CATARINENSE  –  CÂMPUS
XXXXXX E XXXXXXX, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Pelo  presente  instrumento,  de um lado  o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – IFC, CAMPUS  ______,
doravante denominado simplesmente  PERMITENTE , situado no _________(ende-
reço)_______,  CNPJ nº _______________,  representado neste ato por seu Diretor
Geral, ______________, CPF nº

_______________,  e  de  outro  lado,  ________,  doravante  denominado
simplesmente PERMISSIONÁRIA, inscrito no CNPJ sob no _______________, situ-
ado  na  _________(endereço)_______,  representado  neste  ato
por__________________,  ___(cargo  –representante  legal)___,CPF  nº
_____________,  resolvem celebrar este Termo de Permissão de Uso Oneroso, de
acordo com as seguintes cláusulas e condições e o que rege a Resolução CONSUP
nº______/20____:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consiste objeto do presente termo a cessão não onerosa do(s) espaço(s) da PERMI-
TENTE  à PERMISSIONÁRIA, nos termos e períodos indicado(s) na Cláusula Se-
gunda.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PERMISSÃO DE
USO

2.1.  Estão  compreendidos  neste  termo  os  seguintes  espaços:  __(nome  do
espaço)___, ____(período de permissão de uso, especificando os horários)_____.

2.2. [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER BENS ENVOLVIDOS NA PERMISSÃO
DE USO] Também estão compreendidos neste termo, os seguintes equipamentos:
____(descrição resumida do bem)_____, tombo nº ________.

2.3 [INSERIR APENAS QUANDO HOUVER PERMISSÃO DE USO  DO ESTACIONA-
MENTO] Estão compreendidos neste termo ____ vagas de estacionamento.

2.4  [INSERIR  APENAS  QUANDO  A  PERMISSIONÁRIA  LEVAR  EQUIPAMENTOS
EXTERNOS] Fica autorizada a instalação dos equipamentos ____(descrição resumida
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dos equipamentos)______ por parte da PERMISSIONARIA, que deverão ser retirados
imediatamente após a utilização do espaço.
2.5 A presente permissão de uso  destina-se ao uso exclusivo da PERMISSIONÁ-
RIA, vedada a sua transferência para pessoa estranha a este Termo.

2.6 É vedado o uso do espaço físico para a realização de qualquer tipo de propagan-
da, em especial as de caráter político-partidária e religiosa.

2.7 É vedada a realização de qualquer alteração da estrutura física e dos bens.

2.8 A sinalização do evento a ser utilizada no espaço cedido (cartazes, banners, pla-
cas luminosos) deverá ser aprovada no momento da vistoria prévia.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações da PERMITENTE :
3.1.  Indicar  formalmente um servidor  de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo.

3.2. Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

São obrigações da PERMISSIONÁRIA:
3.3. Indicar formalmente um colaborador de seu quadro ativo como seu representante
para o acompanhamento das atividades inerentes a este Termo junto a PERMITEN-
TE.

3.4. Realizar vistoria antes e após a utilização do espaço.

3.5. Utilizar o espaço e recursos autorizados, no prazo e condições estipulados neste
Termo.

3.6. Restituir o espaço ocupado e os equipamentos sob sua guarda de acordo com o
constante na vistoria prévia à utilização do espaço.

3.7. Responder por quaisquer perdas ou danos causados em decorrência do uso dos
espaços, ainda que involuntariamente, substituindo e/ou reparando os bens/espaços
em prazo que será expressamente estabelecido.

3.8 Pagar a contrapartida pelo uso eventual no valor de R$ _________________ até a
data ___________, conforme Guia de Recolhimento à União (GRU) anexa.

3.9. Quando autorizado à distribuição gratuita de alimentos e bebidas, deverá a PER-
MISSIONÁRIA observar as condições sanitárias e de higiene quanto a manipulação
dos alimentos e bebidas a serem consumidas durante a realização do evento, sendo
expressamente vedado o consumo de bebidas alcoólicas e a comercialização de  ali-
mentos e bebidas.
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3.10. A limpeza do ambiente, pós-evento, será de responsabilidade da PERMISSIO-
NÁRIA, sob pena de impedimento de realizar novos eventos pelo período de 1 (hum)
ano.

3.11.Será computado para a memória de calculo do valor apurado para permissão/au-
torização de uso oneroso, o tempo total do evento, que compreende entre o tempo
preparativo, somado ao tempo da  realização do evento mais o tempo de finalização e
desmonte do preparativo do evento.

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO

Constituem motivos para o cancelamento do presente termo de permissão de uso one-
roso:
4.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições previstas no pre-
sente Termo, bem como o não cumprimento de legislação federal, estadual ou munici-
pal.

4.2. Razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificada a
conveniência do ato.

4.3. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Constituem disposições gerais deste instrumento:
5.1. Havendo risco para a segurança dos usuários, a PERMITENTE  poderá exigir a 
imediata paralisação das atividades da PERMISSIONÁRIA  bem como a completa 
desocupação do espaço físico.

5.2. A PERMISSIONÁRIA  é responsável civil e criminalmente por qualquer sinistro 
que porventura venha a ocorrer nas dependências do imóvel, em decorrência do des-
cumprimento das condições estabelecidas na legislação.

5.3. Também constitui este Termo, o disposto na Resolução XXX.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Blumenau-SC, para di-
rimir todas as questões decorrentes deste Termo, que não possam ser resolvidas de
forma consensual com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e acordados, os partícipes assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e idêntico valor jurídico, na presença das testemunhas
abaixo, dando tudo por firme e valioso, para que produza os efeitos legais.

_____________, ____ de ____ de _____
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Diretor Geral do Câmpus XXXX 
Representante Legal

Testemunhas:
NOME: 
CPF:

NOME:
CPF:
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ANEXO IX

Ofício nº__________. /xxxxxxxxxxxxx/IFCatarinense

xxxxxxxxxx/SC,xx de xx de xxxxxxx de 20xx.

Ao Sr(a)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Instituição xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rua/AV xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Assunto:  Solicitação  de  utilização  de  uso  do  espaço  físico  e  bens
pertencentes ao/ a (Câmpus xxxx/reitoria) 

Prezado(a) Senhor(a),

Ao  cumprimentá-lo(a)  cordialmente,  vimos  pelo  presente
responder  a  solicitação  de  utilização  de  uso  do  espaço  físico  e  bens
pertencentes  ao/a  (Câmpus  xxxx/reitoria),  encaminhada  em  xx/xx/20xx,
constante no processo administrativo n° 23xxxxxxxxxxxxxx/xxxx-xx, 

Em sendo assim,  DEFIRO/INDEFIRO, a solicitação e atesto que o
referido processo está em acordo/desacordo com a resolução n° xxxx/2016,
aprovada no Consuper/IFC, e em consonância com a legislação aplicável à
matéria.

Diante do exposto, solicitamos que seja  providenciado junto ao
setor  de  gestão  de  contratos  a   assinatura  do   referido   Termo  de
Autorização/Permissão de uso, (ISSO SE FOR  DEFERIDO) e a  indicação de
um responsável para acompanhamento das atividades ligadas ao evento.

Sem mais  para  o  momento,  colocamo-nos  a  inteira  disposição
para prestar-lhe  quaisquer  esclarecimentos.

 
Respeitosamente,

Diretor Geral do Câmpus XXXX 
Representante Legal
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ANEXO X
FLUXOGRAMA  CESSÃO  NÃO ONEROSO 

INÍCIO

 

                             TÉRMINO

                     TÉRMINO
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A requerente encaminha a
solicitação

O Diretor/Campus -  Chefe de Gabinete/Reitoria,  
Analisam o documento autoriza ou não a  abertura de processo administrativo 

Oficializa a requerente do
indeferimento 

O Diretor/Campus - Chefe de Gabine-
te/Reitoria,  emite o termo de abertura
de processo administrativo de  autori-
zação/permissão de uso
Não oneroso.

O setor  responsável pela  emissão do 
termo emite o Termo de vistoria e o 
Relatório de vistoria  e entrega para o 
servidor responsável  pelo 
acompanhamento  para  as devidas 
providencias. 

O Diretor/Campus - Chefe de 
Gabinete/Reitoria,  dá  encaminhamento ao
preenchimento do formulário de análise de
autorização/permissão de uso não  oneroso
emitido pelos gestores competentes

Oficializa  a  requerente  do  deferimento  e
solicita um responsável para acompanhamento

das atividades.

O  servidor  designado 
acompanha o evento

Ao final do evento emite  o  
Relatório de vistoria final de
evento

Não 
Sim 

Abertura do Processo Administrativo no
SIPAC, pelo Diretor/Campus -  Chefe 
de Gabinete/Reitoria

O  setor  responsável  pela  gestão  de
contratos,  elabora  o  termo  de
autorização/permissão de uso.

O  servidor,indicado no termo, entra em 
contato com o representante  da  
autorizitária/permissionária e agenda a  
vistoria antes da realização do evento. E 
define a questão dos procedimentos de 

utilização do objeto pactuado.

Encaminha os Termo de 
vistoria e os relatório de 
vistoria, inicial e  final para  o 
setor de gestão de contratos 
para arquivamento do processo
e o mesmo  deve  finalizar o 
processo.
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ANEXO XI
FLUXOGRAMA  CESSÃO ONEROSA 

INÍCIO

 

                             TÉRMINO

                        TÉRMINO
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A requerente encaminha a
solicitação

O Diretor/Campus -  Chefe de Gabinete/Reitoria,  
Analisam o documento autoriza ou não a  abertura de processo administrativo 

Oficializa a requerente do
indeferimento 

O Diretor/Campus - Chefe de Gabine-
te/Reitoria,  emite o termo de abertura
de processo administrativo de  autori-
zação/permissão de uso
Não oneroso.

O setor  responsável pela  emissão do 
termo emite o Termo de vistoria e o 
Relatório de vistoria e a  GRU (o valor  
da GRU é  com base no parecer  do 
corretor de imóvel e valor informado 
pelo setor financeiro)  e entrega para o 
servidor responsável  pelo 
acompanhamento  para  as devidas 
providencias. 

O Diretor/Campus - Chefe de 
Gabinete/Reitoria,  dá  encaminhamento ao
preenchimento do formulário de análise de
autorização/permissão de uso não  oneroso
emitido pelos gestores competentes

Oficializa  a  requerente  do  deferimento  e
solicita um responsável para acompanhamento

das atividades.

O  servidor  designado  para  
acompanhar o evento solicita  
a GRU, devidamente paga, e 
encaminha para o setor de  
gestão de contratos, para o 
devido arquivamento no 
processo e acompanha o 
evento.

Ao final do evento emite  o  
Relatório de vistoria final de
evento

Não 
Sim 

Abertura do Processo Administrativo no
SIPAC, pelo Diretor/Campus -  Chefe 
de Gabinete/Reitoria

O  setor  responsável  pela  gestão  de
contratos,  elabora  o  termo  de
autorização/permissão de uso e a GRU.

O  servidor,indicado no termo, entra em 
contato com o representante  da  
autorizitária/permissionária e agenda a  
vistoria antes da realização do evento. E 
define a questão dos procedimentos de 

utilização do objeto pactuado.

Encaminha os Termo de 
vistoria e os relatório de 
vistoria, inicial e  final para  o 
setor de gestão de contratos 
para arquivamento do processo
e o mesmo  deve  finalizar o 
processo.


